
Nesta edição...
Inovação tecnológica e inclusão digital como caminhos para uma Justiça mais próxima de todos.
A Justiça Federal da 2ª Região dá mais um passo em direção à modernização e à democratização
do acesso à Justiça. Esta edição traz destaques sobre:

Plataforma Luiz Gama
Pontos de Inclusão digital
Celulares corporativos para Oficiais de Justiça
Encontro Interinstitucional do e-Proc
2ª fase da tramitação ágil
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Aproveite a leitura!



Desde 18 de janeiro, está em funcionamento a
plataforma Luiz Gama, que simplifica o
cadastramento e a consulta de pedidos nos
juizados especiais federais. A ferramenta,
acessível pelo Portal JF da 2ª Região, permite
que cidadãos sem advogado iniciem ações
judiciais de forma prática, utilizando
computadores, tablets ou celulares. 
Desenvolvida pelo TRF2 em parceria com a
Coordenadoria de Atendimento e Atividades
Judiciárias (COAJ/SAJ), a plataforma visa
facilitar o ajuizamento de ações, seja
presencialmente ou de casa. Em apenas
cinco minutos, é possível fornecer os dados
necessários para iniciar uma ação,
escolhendo a entidade contra a qual se
deseja ajuizar e o tipo de demanda.

A ferramenta também permite que idosos,
pessoas com deficiência e outros grupos
vulneráveis indiquem representantes legais.
Além disso, os documentos necessários
podem ser anexados no momento do
cadastro, agilizando o processo.
Inicialmente disponível apenas para
demandas na capital, o serviço foi estendido
a todas as subseções no mês de maio.
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Mary Ruth Guimarães, coordenadora da COAJ



Benefícios: A plataforma Luiz Gama não
só simplifica o acesso à Justiça, mas
também facilita o trabalho dos
servidores e estagiários, automatizando
processos e padronizando atermações. O
sistema permite a comunicação direta
com os autores das ações via chat,
enviando informações importantes por
e-mail ou WhatsApp.
Lançamento: O projeto, desenvolvido ao
longo de um ano e meio, foi lançado em
18 de dezembro de 2024, em uma
cerimônia no Fórum da Av. Venezuela.

A plataforma foi nomeada em homenagem a
Luiz Gama, advogado, jornalista, escritor e
abolicionista, reconhecido pela OAB como
advogado honorário.
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Retrato de Luiz Gama
Clique aqui para acessar a plataforma

https://luisgama.trf2.jus.br/


O Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
publicou a Recomendação N° 130, que orienta
a instalação de Pontos de Inclusão Digital
(PID) nos tribunais para ampliar o acesso à
Justiça e promover a inclusão digital. Os PIDs
são salas equipadas para a realização de atos
processuais, como depoimentos,
atendimentos via videoconferência e Balcão
Virtual.
Cada PID deve ter mais de uma câmera ou
câmeras 360 graus para garantir a
visualização completa do ambiente,
permitindo que magistrados e partes
verifiquem as condições dos atos
processuais.

Acordos de Cooperação
A recomendação inclui a celebração de
acordos de cooperação entre tribunais,
permitindo o uso das salas de
videoconferência para qualquer ato
processual, independentemente da origem do
processo. Também sugere a instalação de
PIDs em cooperação com outras instituições,
especialmente em municípios sem unidade
judiciária.
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A estrutura da SJRJ já possui iniciativas de inclusão digital, com salas de
videoconferência e balcões de atendimento híbrido em todas as Subseções e
na Capital, permitindo atendimento virtual aos cidadãos.
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Inclusão Digital

PIDs da Capital, Duque de Caxias, Nova Iguaçu e São João de Meriti



A comunicação instantânea que esses
dispositivos proporcionam otimiza o trabalho,
reduz custos e prazos, e aumenta a
produtividade dos oficiais. Uma das principais
justificativas para essa contratação reside na
segurança das comunicações. Antes, a
exposição de informações sensíveis, como o
número de telefone particular do servidor, e até
mesmo bloqueio de aplicativos de mensagem
(whatsapp) por excesso de tráfego profissional
ocorriam, causando transtornos aos oficiais. 

Para mitigar os riscos e promover a segurança
jurídica, a SJRJ já implementou uma ferramenta
de consulta de autenticidade de contato dos
Oficiais de Justiça em sua página oficial, dentro
da seção "Contatos para atendimento ao público"
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Modernização e Segurança: Um Salto de Qualidade

OJAFs Adriana Bittencourt e Marcela Pina, acompanhadas pelo
servidor da SEMAN Walter Mendes



Consulte a autenticidade de contato dos OJAs

Como funciona? Para proteger-se contra
fraudes e em caso de dúvida sobre a identidade
de quem está entrando em contato em nome da
Justiça Federal, basta acessar essa seção e
inserir o número do DDD e do celular (apenas
dígitos, sem espaços) para confirmar se ele
pertence a um Oficial de Justiça da SJRJ.

Veja a resposta positiva de uma consulta de autenticidade:
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Essa funcionalidade garante a autenticidade
da linha telefônica, promovendo a confiança
nas comunicações processuais eletrônicas e
aproximando a SJRJ das melhores práticas
disponíveis.

Autenticidade Garantida: Nova Ferramenta para Proteger Contra Fraudes

https://www.trf2.jus.br/jfrj/atendimento/consulta-de-autenticidade-de-contato-dos-oficiais-de-justica


No início de maio, a SJRJ participou do III
Encontro Interinstitucional do e-Proc,
realizado no TJMG , em Belo Horizonte. O
evento reuniu tribunais de todo o país para
trocar boas práticas e experiências sobre o
sistema eletrônico de processos.
Márcia Helena Schuck Vaz e Thiago de Paiva
Guedes, servidores da SAJ, representaram a
SJRJ, juntamente com membros do TRF2 e
da SJES. Thiago destacou que a presença dos
servidores demonstra o compromisso da
Justiça Federal do Rio de Janeiro com a
busca por soluções tecnológicas eficientes e
transparentes.
Os participantes exploraram funcionalidades
do e-Proc que melhoram a performance
processual e discutiram o uso de Inteligência
Artificial para automatizar processos.

Apresentaram projetos em desenvolvimento,
como a identificação automática de temas e
o preenchimento inteligente de dados. O
evento também lançou o Portal do
Conhecimento, um repositório digital
colaborativo com materiais técnicos para
usuários do e-Proc.
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Márcia Vaz e Thiago Guedes, junto com representantes do TRF2 e SJES

Confira o resumo do Encontro

https://www.canva.com/design/DAGrL-bW0KA/mmoy8EfGRRDL_asbLtmKww/view?utm_content=DAGrL-bW0KA&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=uniquelinks&utlId=hca1311bab3


O manual está disponível na intranet em Manual de Tramitação Ágil 2ª Fase

Item 4 – Anexo I: Procedimento no caso de laudo pericial que concluir pela
capacidade laborativa
4.1. O e-Proc expedirá automaticamente intimação ao autor para se manifestar
sobre o laudo pericial, com prazo de 5 (cinco) dias.
4.2. Caso ocorra ciência/renúncia ao prazo ou decurso de prazo, o e-Proc
automaticamente encaminhará os autos conclusos para julgamento.
4.3. Caso seja juntada petição diferente de ciência/renúncia, o e-Proc atribuirá
um localizador TAM para que o processo seja apreciado pelo juízo de origem
antes da conclusão para julgamento.
4.4. Caso seja proferida sentença de improcedência, o e-Proc
automaticamente expedirá intimação às partes com prazo de 10 (dez) dias.
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Tramitação Ágil 2ª Fase – Novas automatizações no sistema
No dia 28 de julho de 2025 foi implementada a 2ª fase da tramitação ágil na SJRJ, prevista no
item 4 do anexo 1 da Resolução nº TRF2-RSP-2024/00041, que atribui andamentos
automatizados em processos em que o laudo pericial juntado conclui pela capacidade
laborativa (laudo capaz).
A nova fase compreende os seguintes itens:

https://intranet.jfrj.jus.br/sites/default/files/CGSI/tramitacao_agil_fase_02.pdf
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Agradecemos a sua leitura e interesse
no nosso boletim informativo. 
Até a próxima edição!
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